
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

-UMUARAMA 
MELHORANDO EM IODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 175/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.329 de 23 de 
dezembro de 2008:; 

DECRETA: 

üt: 1 . 	Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 755.814,90 (setecentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
quatorze reais e noventa centavos), para reforço da seguinte dotações do orçamento vigente: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção das Escola Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Material de Consumo - 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1300 
1301 

1301.1212200052.161 

11670/3.3.90.30.00 
11673/3.3.90.39.00 

1302 
1302.1236100202047 

2958/3.3.90.30.00 
3048/3.3.90.39.00 

0600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
0601 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0601.0412200052.019 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1107/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

0900 - SECRETARIA MUN. SERV.PUB.RODOVIÁRIOS 
0903 - DIRETORIA SERV.PUBLICOS S. RODOVIÁRIOS 

0903.0412200832.027 - Manut. Da Diretoria Serv.Pub. Serv. Rodoviários 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1942/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
0802.1545200842.028 - Manut. dos Serv.Limpeza Pub. E Coleta de Lixo 

- FONTE DE RECURSOS 01511 
11624/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
2000/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

0903.1545200902.121 - Manutenção e Cons.Pças, Parque e Jardins 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2141/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

12• 	00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
1203 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1203.0824401052.116 - Manutenção do Programa Bolsa Família 
—,-..r.,EONTEDE.IECURSOS 31802 . 	, 

5106/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

2.000,00 

1.500,00 

250.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

6.000,00 

4.000,00 
3.000,00 

45.000,00 
54.994,90 
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1302.123650022.048 

3977/3.3.50.43.00 
4084/3.3.90.39.00 

1302.1236101012.051 

3136/3.1.91.13.00 
3152/3.3.90.30.00 

1302.1236100202.064 

3512/3.1.90.13.00 
1302.1236100202.054 

3456/3.3.90.39.00 
1302.1236500222.155 

5835/3.3.90.39.00 
1302.1236100342.058 

3880/3.3.90.30.00 

1600 
1601 

1601.2884600000.005 

5789/3.1.90.91.00 

- Manutenção da Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Subvenções Sociais 
- Outros Serviços,de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Transporte de Escolares . 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Obrigações Patronais 
- Material dó Consumo 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Obrigações PatronaisINSS, 
- Manutenção de Ensino de Informática 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Outros Serviços de Terceiros 'Pessoa Jurídica 
- Manutenção dos Centros de-Educação Infantil 
-FONTE DE RECURSOS 01104 
- Outros Serviços -de Terceiros;Pessoa Jurídica 
- Merenda Escolar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

- ENCARGOS GERAIS'DO MUNICÍPIO 
-'ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
-Indenizações, CUstas:Judiciaise Desapropriação 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Sentenças Judiciais 
TOTAL 	  

Fl 02 

193.000,00 
10.000,00 

1.000,00 
25.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

123.320,00 
755.814,90 

reduzida as 

32.000,00 

5:000,00 -- 
1.820,00 

250.000,00 

6.000,00 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.15452001611050 - Adequação de Calçadas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

8372/3.3.90.30.00 - Meteria,' deConsymo 
0802.1545100161.033 - ReformaPrédiosPúblicos em Convênio 

-FONTE-DE RECURSOS 9.1000 
1405/3.3.90.36100 —Outros-Serviçosdp-Terceiros-Pessoa Física- ,  
1408/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0900 - SECRETARIA MUN. SERV.PUB.E.RODOVIÁRIOS 
0902 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATIO 

0902.0412200822.025 - Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01511 

11626/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
1203 - FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1203.0824401052.116 - Manutenção do Programa Bolsa Família 
-• FONTE DE RECURSOS'31802 

5131/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção das Escolas Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Transporte de Escolares 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Material de Distribuição Gratuita 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviço&de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção de Ensino de Informática 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Educação de Jovens e Adultos 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Material de Distribuição Gratuita 
- Passagens e Déspesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Equipamentos e Material Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Manutenção da Educação Especial 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Subvenções Sociais 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 01104 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção da Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Material de Consumo 

ENCARGOS-GERAIS DO muNIcipio 
='ËN-cAIRGos'áEáÁis 'DO MUNIãíPIO 
- Indenizações, Custas Judiciais e_Dêsapropriação 

FONTEDERECURSOSVOOQ:. 
- Aquisição de Imóveis • 

--TOTAL 	 

1300 
1302 

1302.1236100202.047 

3020/3.3.90.36.00 
1302.1236101012.051 

3181/3.3.90.32.00 
3198/3.3.90.36.00 
3231/3.3.90.39.00 

1302.1236100202.054 

3430/3.3.90.36.00 
1302.1236600242.055 

4207/3.3.90.32.00 
4213/3.3.90.33.00 
4221/3.3.90.36.00 
4252/3.3.90.39.00 
4301/4.4.90.52.00 

• 4144/3.1.90.11.00 
1302.1236700232056 

4337/3.3.50.43.00 
4399/3.3.90.33.00 
4407/3.3.90.36.00 

1302.1236100202.064 

3611/3.3.90.36.00 
1302.1236500222.048 

3994/3.3.90.30.00 

1600,  
11,601' 

1601.2884600000.005' 

5796/4.4.90.61.00 

303,06 
4.000,00 

298.000,00 

101,02 
505,10 

1.000,00 
4.000,00 

101,02 

7.000,00 

7.437,56 
5,10 

2.000,00 

21.542,04 

14.000,00 

101.000,00 
755.814,90 

Art. 3 Este E) 	 em vigor na data de sua publicação. °  

PAÇO M/UNICV.I 	s 19 agosto de 2009. 

/ 

ARM "NDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 



OS OERA1S:-E PATRIMÔNIO 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

